
MUNICÍPIO DE ALVORADA DE MINAS
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER EXECUTIVO

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 54/2023

Autoria: Poder Executivo
Nº do Protocolo: 483/2023
Protocolado em: 01/12/2023 16h05

Dispõe sobre a cessão de técnico de radiologia do
Município à Casa de Caridade Santa Tereza, de
Serro/MG e dá outras providências.

 
O povo do Município de Alvorada de Minas, Estado de Minas Gerais, por meio de seus representantes
Legais aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
 
 Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Termo de Cessão de Técnico de
Radiologia do Município à Casa de Caridade Santa Tereza, de Serro/MG.
§1º- A contraprestação da Casa de Caridade Santa Tereza, de Serro/MG refere-se aos exames de
Raio-X que serão prestados, devendo ser ajustados no Termo de Cessão.
§2º- A cessão aqui considerada terá vigência até 31 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogada
caso seja necessário.
§3º- O técnico de radiologia poderá ser requisitado a qualquer tempo, desde que haja comunicação
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem ônus para as partes.
Art.  2º-  Todas  as  especificações  necessárias,  para  que  haja  o  cumprimento  do  Termo  de  Cessão
poderão ser elencadas no referido instrumento.
Art. 3º- Esta lei entra em vigor a partir do dia 02 de janeiro de 2024
 

Alvorada de Minas/MG, 01 de dezembro de 2023
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MUNICÍPIO DE ALVORADA DE MINAS
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER EXECUTIVO

 
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 

 
Excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara Municipal de Alvorada de Minas;

Nobres Vereadores;
 
Valter Antônio Costa, Prefeito Municipal de Alvorada de Minas, Estado de Minas Gerais, no
uso de suas atribuições legais, apresenta à Colenda Câmara de Vereadores, para o devido
estudo e deliberação, Projeto de Lei em anexo que dispõe sobre a cessão de técnico de
radiologia  do  Município  à  Casa  de  Caridade  Santa  Tereza,  de  Serro/MG  e  dá  outras
providências.
Primeiramente, é importante destacar que o técnico de radiologia do Município de Alvorada
de  Minas/MG,  não  vem  exercendo  a  função  para  o  qual  foi  requisitado,  estando  à
disponibilidade do município, haja vista a ausência de aparelhos de radiologia.
Por sua vez, nota-se que a Casa de Caridade Santa Tereza, de Serro/MG, possui os aparelhos
de radiologia e necessita de técnico na área,  razão pela qual  há o interesse tanto do
Município, quanto da Casa de Caridade Santa Tereza em celebrar o Termo de Cessão, o qual
é tratado no presente Projeto de Lei.
Dessa forma,  a  partir  do Termo de Cessão,  o  Município  receberá em contraprestação,
exames de Raio- X, sendo de grande importância para toda a população de Alvorada de
Minas/MG.
Isto  posto,  remetemos  à  esta  Casa  Legislativa  tal  Projeto  de  Lei,  a  fim  de  que,  após
cumpridas as formalidades legais e regimentais, seja a proposição submetida à apreciação e
aprovação, já que se revela de interesse público.
 

Alvorada de Minas/MG, 01 de  dezembro de 2023
 

Valter Antônio Costa
                                                                                                                                     
                    Prefeito  Municipal
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MUNICÍPIO DE ALVORADA DE MINAS
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER EXECUTIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA
DE MINAS - MG

APROVADO
Documento aprovado em

11/12/2023
com 6 votos favoráveis de 7

presentes.

_____________________
Presidente
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MUNICÍPIO DE ALVORADA DE MINAS
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER EXECUTIVO

EXTRATO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

Documento: Projeto de Lei Ordinária Nº 54/2023
Status: processo de assinatura FINALIZADO
Data da Versão do Doct.: 01/12/2023 16:00:29
Hash Interno: ykccy6v0kq7j7ykyemx8easomvdgvmomaoy5ebul

Chave de Verificação

XE5GA-GM6VV-FV7IH-IRXK1-9BHM4
Para verificar a autenticidade deste extrato, acesse: www.alvoradademinas.mg.gov.br/validador e informe a chave de

verificação.

Lista de Signatários Deste Documento

CPF Nome Completo Status da Assinatura

803.***.***-91 Valter Antonio Costa Assinado em 01/12/2023 16:02
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